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CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO - BARRETOS SP

Conselho Municipal do Idoso - 
Barretos SP

R. 26 nS929 | Centro | 14780-900 

casadosconselhos@barretos.sp.gov.br

RESOLUÇÃO -  24/2021 
CMI -  Conselho Municipal do Idoso

O CMI - Conselho Municipal do Idoso no uso de suas atribuições que lhe confere Lei 
Municipal N.° 3.312, de 19 de Outubro de 1999 e demais alterações e seu regimento interno, 
resolve:

Artigo 1o - Em reunião ordinária do Conselho Municipal do Idoso realizada no dia 14 de 
Dezembro de 2021, ficou aprovado por unanimidade o remanejamento de valores de 
despesa já aprovados no plano inicial da Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais- 
APAE para que haja diminuição da despesa com pessoal e aumento da despesa com 
material de consumo.

Artigo 2o - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 14 de Dezembro de 2021.

Barretos, 17 de Dezembro de 2021.

Nayara Marcelino de Almeida Arantes
Presidente do CMI
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